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ATA N.º 014/2016 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 27.07.2016 os membros do Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo reuniram-se 

com a finalidade de deliberar sobre questões administrativas da Instituição, extraindo-se as 

seguintes conclusões/decisões: 

1. Ata da reunião anterior. Foi lida e aprovada a ata anterior por todos os procuradores presentes. 

2. Licença-paternidade. O Procurador-Geral comunicou o cumprimento da decisão do CNMP 

relativo ao prazo máximo de 20 dias para o gozo de licença-paternidade no MPC/SP (8 dias 

pela Lei Orgânica do MPSP, prorrogáveis por mais 12 dias).  

3. Pedido de informações ao TCE/SP. Foi aprovado o envio de ofício ao Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo solicitando informações sobre o custo financeiro decorrente da aplicação 

do artigo 42 da Lei Complementar 743/93. 

4. Cronograma de envio de informações ao TCE/SP pelos jurisdicionados. O Procurador-Geral 

noticiou a publicação no diário oficial de 26.07.2016 do cronograma de remessa de 

informações relativo à Fase III do Sistema AUDESP- Atos de Pessoal. 

5. Servidores. Após relato dos Procuradores sobre a dificuldade de trabalho decorrente do 

reduzido número de servidores e da recente transferência de dois assessores do grupo de 

exame prévio de edital do MPC/SP para o gabinete dos Conselheiros, foi agendada reunião 

com a Mesa Diretora do TCE/SP para pleitear a imediata cessão, com fundamento no artigo 7º 

da Lei Complementar n.º 1.110/10, de 09 cargos de Assessor Técnico- Procurador e 09 

servidores ocupantes do cargo de Agente da Fiscalização-Financeira, de forma a garantir o 

funcionamento mínimo do Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo. 

 

Nada mais havendo a ser tratado, o Procurador Geral de Contas agradeceu a presença de todos 

e declarou encerrada a reunião. 

Ata lavrada por: Thiago Pinheiro Lima 

Ausências: CAMFJ, LFDMF, EGP e JMN. 
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